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RECOMENDAÇÃO N.º 3 

 

 “PARQUEAMENTO PARA BICICLETAS” 

 

O Município de Lisboa vem destacando nos últimos anos a importância de dotar Lisboa de 
“equipamentos de apoio ao uso da bicicleta, nomeadamente infraestruturas dedicadas, 
equipamentos de apoio ao estacionamento de bicicletas e acções de promoção e educação 
para o seu uso, permitindo criar uma Rede Ciclável contínua, de malha fechada, articulada 
com os Transportes Públicos e com o Património Ecológico e Cultural”. 

A Freguesia do Lumiar dispõe já de ciclovias, sendo a mais antiga o troço que atravessa 
Telheiras, entre o Campo Grande e Carnide, encontrando-se em projecto novos troços na 
Freguesia, como na Av. Padre Cruz, de acordo com o mapa da ‘Lisboa ciclável’ também da 
autoria do Município. 

Considerando que os percursos cicláveis se destinam ao utilizador de bicicleta, 
independentemente da sua classe etária ou condição física, uma vez que se enquadram nos 
critérios de conforto e qualidade geralmente aplicados a percursos cicláveis, regendo-se por 
princípios adequados em termos de declive, pavimentação, sinalização e adequação aos 
requisitos de segurança; 

Considerando que a criação de uma rede de percursos e corredores que ligue pontos-chave 
da Freguesia pode constituir um investimento relevante na área da mobilidade suave e no 
uso da bicicleta, como complemento do sistema de transportes; 

Considerando que as estações e terminais de transportes, em particular as da rede do 
Metropolitano, constituem importantes nós de um sistema integrado que potenciam a 
mobilidade, podendo ser esta uma forma de apoio ao desenvolvimento do lazer, do 
comércio local e do turismo na cidade, bem como uma forma simples, eficaz e barata de 
promover a intermodalidade entre transportes e incentivar o uso da bicicleta na Freguesia 
como um meio de mobilidade mais económico, constituindo ainda uma forma de 
promoção da saúde e do bem-estar. 

Considerando a necessidade de providenciar sistemas apropriados a um estacionamento 
seguro em locais estratégicos, como escolas, espaços culturais, zonas comerciais, parques 
urbanos ou interfaces de transportes públicos; 

Tendo finalmente em consideração que alguns desses equipamentos de parqueamento se 
foram deteriorando com o tempo e o uso, acabando por ser removidos, como no caso dos 
que anteriormente existiam junto aos acessos do Metro em Telheiras. 

Neste sentido, e na sequência da presente proposta do Partido Ecologista “Os Verdes”, a 
Assembleia de Freguesia do Lumiar, reunida em sessão ordinária no dia 2015-12-16, 
delibera recomendar à Câmara Municipal de Lisboa que, em diálogo com os órgãos da 
Freguesia do Lumiar: 

1 – Promova campanhas públicas de sensibilização das vantagens ecológicas do uso 
da bicicleta como meio saudável de transporte alternativo, divulgando-as, designadamente, 
junto de escolas e associações juvenis e de moradores. 
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2 – Assegure a manutenção e o bom estado de conservação dos equipamentos de 
estacionamento de bicicletas já existentes na Freguesia. 

 

3 – Alargue a rede de estacionamentos de bicicletas, com a instalação de 
parqueamentos nas imediações das próprias pistas cicláveis e junto, por exemplo, das 
entradas de alguns serviços de uso colectivo, de bibliotecas, de escolas, de jardins e 
interfaces de transporte, como meio de incentivar os utentes a usarem a bicicleta nas suas 
deslocações de casa para os transportes públicos ou para os seus serviços. 

4 – Efectue as diligências necessárias, junto dos diversos operadores de transportes, 
em particular da Carris e do Metro, no sentido de serem criados novos espaços apropriados 
e seguros para estacionamento de bicicletas perto das entradas das suas estações, 
permitindo assim a sua integração e articulação com os demais modos de transportes, num 
sinal claro de incentivo e estímulo a uma mobilidade alternativa e saudável. 

5 – Remeter a presente deliberação à Câmara Municipal de Lisboa, à Transportes de 
Lisboa, designadamente às administrações da Carris e do Metro e à FPCUB - Federação 
Portuguesa de Cicloturismo e Utilizadores de Bicicleta. 

6 – Mais delibera divulgar esta resolução nos habituais locais públicos de estilo, 
incluindo o Boletim e sítio web da Junta de Freguesia. Juntar à acta aprovada em minuta. 

 

Assembleia de Freguesia do Lumiar, 16 de Dezembro de 2015 

 

O Proponente  

J. L. Sobreda Antunes (PEV) 

 

APROVADA POR UNANIMIDADE  


